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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 007/2025 

"Concede o Titulo Honorifico de 
Cidadã Dominicana à Sra. Andira 
Nogueira de Sousa Pinheiro e  di  
outras providências". 

Faço saber que a  Camara  Municipal de São Domingos, Estado de  Goias,  
aprovou e Eu, presidente da  Camara  Municipal promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Considerando os diversos serviços prestados a este município;  

Art.  1° Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado a 
conceder o Titulo Honorifico de Cidadã Dominicana à Sra. Andira Nogueira de 
Sousa Pinheiro.  

Art.  2° A entrega do referido titulo deverá ser feita em solenidade a ser 
oportunamente designada pela Mesa da  Camara  Municipal.  

Art.  3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Sao  Domingos-GO, 08 de setembro de 2025. 

YUSTER 17E MOURA OLIVEIRA 
ereador (PP) 
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JUSTIFICATIVA 

Propõe-se a concessão do Titulo de Cidadã Dominicana A. senhora 
Andira Nogueira de Sousa Pinheiro, em reconhecimento A sua dedicação, 
serviços prestados e amor por São Domingos. 

Natural de Divinópolis, Andira mudou-se para São Domingos em agosto 
de 1988. Desde então, fez desta terra o seu lar, acumulando mais anos de vida em 
São Domingos do que em sua cidade natal, demonstrando profundo carinho e 
compromisso com a comunidade dominicana. 

Ingressou, por concurso público, na SANEAGO, atuando desde a 
implantação da instituição no município, em 1989, onde exerceu o cargo de 
Gerente até a sua aposentadoria. Durante esse período, prestou relevantes 
serviços A população, sendo reconhecida pela responsabilidade e dedicação A 
coletividade. 

Além de sua contribuição profissional, Andira também se destacou pela 
participação comunitária e religiosa, dedicando-se a trabalhos voluntários e 
exercendo papel ativo no Apostolado da Oração e na Legião de Maria, sempre 
colocando sua fé e seu tempo a serviço da comunidade. 

Esposa de Traj ano Pinheiro Cardoso e mãe de  Karla  Pinheiro Nogueira e 
Guilherme Pinheiro Nogueira, Andira construiu sua vida em São Domingos, 
tornando-se parte essencial da história e do desenvolvimento do município. 

Por sua trajetória de vida, marcada pela dedicação, amor e serviços 
relevantes prestados ao povo dominicano, é justa e merecida a homenagem com a 
outorga do Titulo de Cidadã Dominicana. 

Esta é a breve exposição biográfica do pretenso homenageado. Espera-se 
aprovação unânime desta propositura pelos nobres Pares desta Casa. 

São Domingos-GO, 08 de setembro de 2025. 
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